COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Em virtude da aprovação do Projeto sem emendas, apresentamos redação final corrigindo tópicos de técnica legislativa. 

Dá nova redação aos artigos 1º, 5º, 8º, 9º, 10, 15 e 20 da Lei Complementar nº 77, de 23 de dezembro de 2003, com posteriores alterações, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º - Os artigos 1º, 5º, 8º, 9º, 10, 15 e o “caput” do artigo 20, da Lei Complementar nº 77, de 23 de dezembro de 2003, que reorganiza o Grupo Técnico de Vigilância Sanitária, para desenvolvimento das ações de Vigilância Sanitária, de acordo com a Constituição Federal, observadas as Legislações Federal e Estadual), com posteriores alterações, passam a vigorarem com as seguintes redações:

“Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a reorganizar o Grupo Técnico de Vigilância Sanitária, observadas as Legislações Federal e Estadual concernentes as ações de vigilância sanitária, subordinado diretamente a Secretaria Municipal da Saúde da Municipalidade e a tomar as medidas concernentes a municipalização das ações básicas sanitárias.”

“Art. 5º - São consideradas autoridades sanitárias, para efeito desta lei:



 I - os profissionais do Grupo Técnico de Vigilância 
Sanitária;



 II - o Coordenador do Grupo Técnico de Vigilância 
Sanitária;



III - o Secretário Municipal da Saúde;



IV - o Prefeito Municipal.”
“Art. 8º - O Serviço de Vigilância Sanitária deve utilizar impressos próprios definidos em Instruções Normativas expedidas pela Secretaria Municipal da Saúde.”

“Art. 9º - O Município de Cordeirópolis cobrará as Taxas de Vistoria Sanitária e Serviços Diversos, os valores constantes da Tabela de Compatibilização (CNAE -Classificação Nacional de Atividades Econômicas), anexo a esta Lei Complementar.”

“Art. 10 - A taxa criada pelo artigo anterior, será devida em razão dos atos e serviços prestados pela Vigilância Sanitária - Secretaria Municipal da Saúde, tendo em vista o exercício do poder de polícia administrativa do Município.”

Parágrafo Único - Os valores constantes da tabela anexa a esta Lei serão atualizados anualmente, pela variação anual do IPCA/IBGE, acumulada no exercício anterior.”

“Art. 15 - No julgamento das infrações sanitárias são consideradas instâncias para recursos, as seguintes autoridades:

  
  I – os profissionais do Grupo de Vigilância Sanitária;

 
 II -  o Coordenador do Grupo de Vigilância Sanitária;


III - Secretário Municipal da Saúde; e,


IV - Prefeito Municipal.

“Art. 20 - Para atender plenamente os objetivos desta Lei, fica autorizado, a título de função gratificada (FG), o pagamento de 15% (quinze por cento) da respectiva referencia salarial, ao servidor que for designado pelo Secretario Municipal da Saúde do Município, para exercer as funções de Coordenador do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária, sem prejuízo das funções que já estiver exercendo.”

Art 2º - Esta lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, vigendo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2011, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 15 de dezembro de 2010. 
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